
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
Estâncía Balneária

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

00712014
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' OO5I2OI4

REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE

MATERIAL PARA ATERRO (AREIA SUJA)' RETIRADO DE JAZIDA
LEGALIZADA DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos 1 8 dias do mês de Março do ano de dois mil e quatorze, na cidade de llha Comprida,

Estado de São Paulo, o MUNICÍPIo DE ILHA COMPRIDA, pessoa jurídico de direito

público sito na Avenida Beira Mar, I I .000 Balneário Meu Recanto ILHA

COMPRIDA/SP, inscrita no CNPJ/MF 64.037 .872|O0O1-O'7 representada neste ato pelo

PREFEITO MUNICIPAL, Senhor DÉCIO JoSÉ VENTURA, brasileiro' casado, portador

da Cédula de Identidade RG. ne 8.761.433/SSP/SP, e inscrito no CPF,MF sob n" 051 ' 163 808-

66, residente e domiciliado Avenida Copacabana, no 855, no balneário Monte Carlo' neste

Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, doravante denominada PREFEITURA' e,

de outro lado, a Empresa RICARDO GIUS AREIA EPP., lnscrl ta noEPPE SILVI
CNPJ/MF sob o no 56.385.032/0001-07 e Inscrlção Estadual n" 767.009.033.1 10, com sede à

Avenida Beira Mar, s/no - Lote 20 - Setor C, no balneário lguape, neste Município de Ilha

Compri da, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste

ato representada pelo Seúor RICARDO GIUSEP PE SILVI, brasileiro, casado, empresário,

portador da Cédula de ldentidade RG. n' 12.182.273-4/SSP/SP e com inscrição no CPF,M

sob o no 038.505.868-39, residente e domiciliado à Rua Flávio José Morais Teixeira, no 205 -
Casa 5, baino do Canto do Morro, no Município de lguap e, Estado de São Paulo, doravante

denorninado FORNECEDOR; Para Proceder, nos termos da Lei Federal n' 10.520, de l7 de

julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n'8.666193, de 2l de .iunho de 1993, em face

da classificação das ProPostas apresentadas no Pregão Presencial por Registro de Preços no

005/201 4 Proc. Administrativo no. 00512014, resultado da licitação, publicado no Diário

Oficial e Homologado Pelo Prefei to Municipal de llha Comprida, RESOLVE registrar os

preços para a aquisição do item confo rme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer pafie

integrante desta, tendo sido, os referid os preços, oferecidos Pela emPresa:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO REGIS TRO DE PRECOS
/1$

l.l O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA O
FORNECINIdNTO PARCELADO DE MATERIAL PARA ATERRO (AREIASUJA),

RETIRADO DE JAZIDA LEGALIZADA, A SER UTILIZADO NA AREA DO

PROGRÂMA MINHA CASA MINHA VIDA E OUTROS LOCAIS' NESTE

MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A DESCRIÇAO

ABAIXO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES:

AvenidaBeiraMar,n'll.000,Baln.MeuRecanto-ILHACOMPRIDA/SP-CEP:11925'
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MUNIC/PI DE ILHA COMPRIDA
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VÀLORUNITARIO
VALORTOTAL

nS IZ,SO (Trinta e sete reais e c

R$ 1.125.00,00 (Hum milhão ce

A assinatura do presente instrumento pelas partes' não gera para a PREFEITURA a

obrigatoriedade em contratar.

AL E DOS PRECOSclÁUS SEGUNDA.DAV IDAI)

S. DA CONDICOES E DO LOCAL DE

2.1 A presente Ata de RegisÍo de Preços terá a validade de 12 (doze) meses' a- partir da

sua assinatura, período ourante o qual a' PREFEITURA. não será obrigada a adqürir os

õdil';;i;;id;s na cláusula primeira exclusivamente peto Sistema de Registro de Preços,

fu;;J" fazêlo mediante outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso

ou indenização de qualquer 
",féti" 

u 
"*p'É'u 

detetrtoia; ou' cancelar a Ata' na ocorrência de

uüu*a das'ltipOteses lôgalmente previstàs para tanto' garantido ao FORNECEDOR' neste

ca-so. o contraditório e a ampla defesa'

inquenta centavos).
nto e vinte e cinco mil reais).

oRÇÀMENTO

$TOTAL$UN.QUANT.
DESCRIÇÁO DOS

PRODUTOSIT FONT
E

ATERRO AREIA SUJ
MATERIÀL PARA

I
l .140.000,00

1.12s.000 00

37,5030.000,0
0MATERIAL PARA ATERRO

_AREIA SUJAl.l

3.1 Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela municipalidade'

;; p.-; á; até 05 (cinco) aiu, ,it"ít, contados do recebimento da nota de empeúo e/ou

ped'ido, emitido pela segão competente da PREFEITURA'

3.2 Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento' deverão ser

"n,."gu., 
iarceladamente, "onfo*t 

programação e solicitaÇão emitida pelo Departamento

""-p?i""à, 
atendendo às necessidadás Jos Departamentos da PREFEITURA; devendo ser n

::r*T"[#i*;;*i"limx:i"":T:#'"'.",H'".:,il,i"?1".'":,:3.?\ii]ü1x,.Lh
iônNgôÉoon as despesas decorrentes de irete, carga e descarga, seguros, mão de obra' etc'

3.3oFoRNECEDORobriga.seafomecerosprodutosdeacordocomasespecificações
constantes em sua proposta e nós termos da Planilha - ANEXO I'

C USULA TERCEIRA DOS

AD o TO LI A

3.4 O objeto da Presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será

recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua conform idade com

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: 11925'0
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MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
Estância Balneária

4.1 O pagamento será efetuado na contâ corrente do fomecedor Banco:

Agência no, Conta Corrente/Pessoa

até l0 (dez) dias aPós a aPrese ntação da fatura, desde

que a referida fatwa, devidamente atestada, seja entregue no Departamento de Obras e

Serviços da Municipalidade, com até 05 (cinco) dias, após a entíega dos produtos pelo

FORNECEDOR, acompaúada do atestado de recebimento, pelo Diretor (a) do Departamento

interessado e/ou pessoa responsável por ele (a) ind icada. O documento fiscal deverá ser do

estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação

Procàsso no ltls,

N.sN R(

4.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento

do objeto do certame por parte da PREFEITURA.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao

FORNECEDOR e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

4,4Casoodiadopagamentocoincidaaossábados,domingos,feriadosoupontos
facultativos, o mesmo seiá ifetrado no primeiro dia útit subsequente sem qualquer incidência

de correção monetária.

6CLÁUSULA OUINTA-DO REAJUSTE

5.1 O preço ofeÍado Pe rmanecerá fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso I1 do artigo 65 da Lei

federal n" 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a

ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei federal no

8.666193, a PREFEITURA se julgar conveniente, poderá optar por cance lar a ata e lnlclar

outro procedimento licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas cond ições do registro e definido os novos preços máximos a serem pago s pel

Avenida Beirg Mar, n" 11.000, Bdn, Meu Recanto - ILIa CoMPRIDA/SP - CEP: 11925.000
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especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue

acompaúâdo da respectiva nóta fiscal/faturao no local e endereço a serem informados pelo

setor competente da PREFEITURA, quando da solicitação de entrega'

3.5 Os produtos entregues pelo FoRNECEDOR, deverão ter comprovado seu destino

quando da iua entrega, a ser conferido e aceito pelo representante da PREFEITURA.

3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a

promover a sua substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a

ier expedida pelo PREFEITURA, ou imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções

capituladas na Cláusula Oitava do presente Ata de Registro de Preços;

3.7 A PREFEITURA reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens objeto

do presente instrumento de Ata de Registro de Preços;

CLÁUSULA OUARTA - DO PAGAMENTO

Jurídica n"



MUNICIPrc DE ILHA COMPRIDA
Estância Balneária

PREFEITURA, os FORNECEDORES registrados serão convocados para alteração, por

aditamento, do preço da ATA.

CLÁUSULA SEXTA DAGARAN TIA DO MATERIAL

6.l.os produtos fomecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão garantia

de qualidade, conforme definido na Cláusula Terceira - Item 3.5, desta Ata de Registro de

Preços, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de eventuais

prejuízos e/ou danos a PREFEITURA, desde que devidamente comprovada como

óausa/origem do problema o produto ou serviço fomecido.

CLÁUSI]LA SETIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGACOES

7.1. Dos direitos

7.1.1. Constituem direitos da PREFEITURA, receber o objeto deste registro de preços nas

condições avençadas e do FoRNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos pftüos

convencionados.

de aceite dos serviços,

7 .2. Das Obrigações

7.2. I Constituem obrigações da PREFEITURA:
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FoRNECEDOR as condições necessárias à regular execução do presente ajuste.

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fomecimento dos

produlos, objeto do presente instrumento;
à) i.rdi.ar o iesponsârel pela fiscalizagão e acompaúamento do presente ajuste'

7.2.2 Constiruem obrigações do FORNECEDOR:

a) Descrever detalhadamente o produto entregue, mesmo que seja igual à descrição do

Edital;

b) Garantir os produtos fomecidos pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da data de

seu recebimento pelo Departamento de Obras e Serviços da PREFEITURA;

c) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta,

,árponsú-ilirundolse pela exatidão dos fomecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente

às suas custas, todos ós defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer ouÍas irregularidades;

(;

d) Prestar garantia pelo prazo ofeÍado na proposta a partir do termo

durante o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza;

AvenidaBeiraMur,n'1l.000,Batn.MeuRecanto-ILHACOMPRIDÁ'/SP-CEP:1192
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MUNICÍPrc DE ILHA COMPRIDA
Estância Balneária

e) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto do presente ajuste;

0 o FoRNECEDOR deverá comprovar! no momento da entrega dos produtos, a identidade

e qualidade do produto;

g) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

óbrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na

licitaçào:

h) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos

qu. .ó.pror.rn estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,

fiscais e comerciais;

i) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do

presente ajuste.

j) comunicar a PREFEITURA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência

ãnormal, que impeça o fomecimento dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços

firmada;

k) cumprir todas as orientações da PREFEITURA para fiel cumprimento do objeto da Ata

de Registro de Preços firmadal

l) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;

m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita Íiscalização por parte da PREFEITURA prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocorram; e

CLÁUSULA OITAVA . SANCÕES DMINISTRA TIVAS

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou

nas condições paciuadas na presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o

FORNECEDOR às penalidades e sanções previstas na Lei Federal no 8.666/93 e suas

atualizações, sem prej uízo da reparação dos danos causados a PREFEITURA pelo infrator e,

em especial:

8.1.1 advertência, por escrito, sempre que ocorer pequenâs irregularidades, para as quais

haja concorrido;

8.1.2 multas sobre o valor total da nota de empenho;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou nornas

estabelecidas por legislação pertinente;

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPNDA'/SP - CEP: 11925
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MUNICIPrc DE ILHA COMPRIDA
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b) de l7o caso ocona qualquer irregularidades durante o fomecimento:

c) de 20%o no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prrzo

fixado no edital;

d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fomecimento'

8.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor

atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e

danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS.

g.1.3 - Suspensão temporáLria do direito de licitar, de contratar com a Administração por

período nãá superior á OZ (aoir) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro
'li4unicipal, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punigão àu, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

g.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de

falta grave, taís como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinagão ou qualquer outlo

expedlente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou

para outrem, vantagem àeconente da adjudicação do objeto da licitação, devendo.ser

publicada no Diáriobficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.

8.1.5 A recusa injustificada do FoRNECEDOR com propostas classificadas no pregão e

indicadas pa.a regiitro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no

Edital e no presente ajuste.

CLÁUSULA NON - DO CANCELAMEN TO DA ATA DE REGISTRO DE P COS.

9.I O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

c) tiver presentes razões de interesse público

g.2 o cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da

PREFEITURA.

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRID,4/SP - CEP: 11925-000

E- mail : i uridico@)lh aco mp rida. sp. gov, br
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9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução das condições

pactuadas na Ata dJ Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comProvados.

g.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pela

PREFEITURA, independente de interpelação ou notiÍicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total dos termos regisÍrados na Ata do Registro de Preços;

b) decretação de falência, pedido de concordata, tiquidação judicial ou extrajudicial ou

suspensão pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fornecedora;

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8'666/93 '

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) acima, a parte inadimplente será

responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

9.6 Por ato unilateral da PREFEITURA, quando veúa a ocorrer o não cumprimento ou

cumprimento inegular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou

prazos, tais como:
ày Descu-p.imento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666/93 sem

prejuízo das sanções penais cabiveis;

b) Lentidão do seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovÉrÍ a impossibilidade da

conclusão do fomecimento, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustifrcado na entrega dos produtos;

d) paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA;

e) subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa

FORNECEDORA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem expressa anuência da PREFEITURA;

0 Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompaúar e

fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanío - ILIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-

E-mail : i ur idic o@)lh aco mp ri da.sp. gov. br
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10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, excluído quer

outro, ainda que privilegiado, para dirimir dúvidas, ou questões oriundas dos termos Íirmados

no presente instrumento de Ata de Registro de Preços.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente

instrumento de Ata de Registro de Preços, em 03 ) vias de igual teor e para o mesmo

efeito, o qual, após lido e achado conforme sinado pelas partes: PREFEITTIRA,

FORNECEDOR e testemunhas.

ILHA COMPRID Março de 2014.

DÉCIO NTURA
Prefeito unicipal

PREFE URA

z-
RICARDO G SEPPE SIL - AREIA - EPP.

Representante Legal
FORNECEDOR

L-
Nome:
RG.: RG: 28.1 7.830-3 s

Depa

tr.-
Nome:
RG.:

VISTO E APROVADO PELO

DEPARTÀMENTO JUÚDICO

Ávenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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